ATO ADMINISTRATIVO Nº. 026, DE 24 DE AGOSTO DE 2011.

Constitui a Comissão Especial para Avaliação de Ativos Permanentes da Associação dos Municípios da Microrregião do Vale do Paranaíba - AMVAP.

O Presidente da Associação dos Municípios da Microrregião do Vale do Paranaíba - AMVAP, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no Estatuto da AMVAP, resolve:

Art. 1º Fica constituída a Comissão Especial para a Avaliação de Ativos Permanentes da AMVAP com o objetivo de proceder a avaliação e reavaliação de todos os bens patrimoniais da Associação.

Art. 2º Ficam designados os empregados abaixo indicados para comporem a Comissão a que se refere o artigo anterior:

Presidente:
Ulisses Contarini Fernandes 

1º Membro:
Cláudio Domingues Martins

2º Membro:
Alexandro Souza Paiva
Art. 3º Ao Presidente fica assegurada à faculdade de convocar técnico para emitir parecer que subsidie os trabalhos da Comissão.

Art. 4º O Presidente da Comissão Especial de Avaliação poderá solicitar da Secretaria Executiva da AMVAP informações necessárias ao bom andamento dos trabalhos.
Art. 5º Este ato administrativo entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Uberlândia–MG, 24 de agosto de 2011.

Luiz Roberto Santos Vilela
Presidente
